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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA/MG 
 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Departamento de Compras e Licitações 

Praça Coronel Bembém, 1477 – Centro Tel.: (018)3615-2112,  CEP: 
39.460-000 - MG 

Aviso de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO n°052/2023 

Decreto Federal n.º 10.024/2019, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/1993 Lei Complementar n.º 123/2006, e o Decreto Municipal n.º 26/20 e 
demais legislações aplicáveis, bem como pelas disposições fixadas neste 
Edital e Anexos. 

TIPO: “MENOR PREÇO POR LOTE” 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO, COM PRESERVAÇÃO DAS 
CARACTERISTICAS ORIGINAIS DA UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) DO 
BAIRRO ARVOREDO, COM RECURSOS ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO SES/MG 
Nº 8.429, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MANGA-MG. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA  
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DIA: 16/01/2024 

HORA: 09:00hs 

LOCAL: A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal 
de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br” 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n°052/2023 
 
DIA: 

 
16/01/2024 

 
HORA: 

 
09:00 horas 

 
LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

 
RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Data de início de envio de PROPOSTA: 27/12/2023 as 09:00 hs. 

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 

16/01/2024. 08:59hs.  

Data de abertura do pregão:16/01/2024. 09:00hs. 

Local: http://comprasbr.com.br 

FORMALIZAÇÃO DE  
CONSULTAS E 
ENCAMINHAMENTOS: 

Praça Coronel Bembém, 1477, Centro/ 
Manga – MG. 
 
Fone: (38) 3615- 2112 
(Dias úteis, das 08:00 às 18:00 horas) E-mail: 
cpl.manga@yahoo.com.br 

 
PROCESSO: 

 
Nº 123/2023 
 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
mailto:cpl.manga@yahoo.com.br
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A Prefeitura Municipal de Manga, através da PREGOEIRA nomeada pela Portaria nº 02 de 
02 de janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado com obediência ao disposto no Decreto 10.024/19, e na Lei 
n. 10.520, de 18.07.02 e, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93, suas alterações, Lei 
Complementar 123/2006, devidamente alterada pela LC 147/2014, e demais legislação 
complementares, fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
(CONFORME ITEM 7.1), destinada à contratação do objeto de que trata o descritivo do 
objeto do presente Edital. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO, COM PRESERVAÇÃO DAS CARACTERISTICAS 
ORIGINAIS DA UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) DO BAIRRO ARVOREDO, COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.429, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MANGA-MG,  conforme quantidade, 
condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 
 

1.2- Unidade Administrativa interessada: 
Secretaria de Saúde. 

 
    1.3 A Secretaria Municipal interessada se reserva no direito de inspecionar o bem cotado, 

procedendo ás diligências para aferir sua qualidade e execução, assim como a 
pertinência com o instrumento convocatório, descritos no termo de referência deste 
edital; 

 
1.4 Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos  
na forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e 
credenciados no Portal de Licitações Compras BR, que atuará como órgão provedor do 
Sistema Eletrônico. Conforme o Decreto 10.024/19 no Art.26: Após a divulgação do edital 
no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
 

1.4.1- Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 8 do presente edital, 
deverão ser ANEXADOS OBRIGATÓRIAMENTE, juntamente com a proposta na página 
da PLATAFORMA/PORTAL “COMPRASBR, onde ocorrerá a sessão, em local próprio 
para inserção dos documentos. 

 
1.4.1.1- AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA        
PLATAFORMA, SERÃO CONSIDERADAS INABILITADAS. 

 

Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de 
lances do   Pregão. 

 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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As despesas correrão à conta da dotação orçamentária: 

 05.02.01.10.301.0010.1028 Exec. de Obras Civis e Aquis Equipamentos Manut. Basica Saude – 
44905100 Obras e Instalações - Ficha 416. 

 
3 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

3.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma: 
http://comprasbr.com.br 

3.1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 

 
3.2 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
 

3.2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas    neste Edital e seus Anexos. 
 
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 
ELETRÔNICA. 
 

4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 

4.3.1 – Não será permitido a participação de Sociedades Cooperativas ou sob a forma de 
consórcio, tendo em vista se tratar de objeto de baixo grau de complexidade e vulto, que não 
reclama a formação de consórcio entre os liticantes, sendo possível, as empresas isoladamente 
terem condções de suprir os requisitos de habilitação do edital; 

 
4.4 Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem em: concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
Administração Municipal. 

 
4.4.1 Caso a empresa apresente CND de falência e concordata ou CND de recuperação 
judicial ou extrajudicial, estas deverão ser expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa 

http://comprasbr.com.br/
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jurídica; 
 
4.4.2 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 
4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
5 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 
Do Pregoeiro: 

a) Conduzir a sessão pública; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento 

ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no  edital; 

d) Coordenar  a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos  de habilitação e sua validade jurídica; 

g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente  quando mantiver sua decisão; 

h) Indicar o vencedor do certame; 
i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a                sua homologação. 
 

Da equipe de apoio: 
a) caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

 
Do licitante: 
Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) Credenciar-se previamente de que trata o §2° do art. 5º, no sistema eletrônico 
utilizado no certame; 

b) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 

c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante a 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 
na forma eletrônica; e 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

 
PARTICIPAÇÃO: 

 
5.2 A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) 
e subsequente  encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

 
5.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

 
DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

5.4 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública 
do pregão, na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com o 
Pregoeiro deve ser feito através do chat disponibilizado pelo sistema. O 
Pregoeiro não atenderá licitantes durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou 
qualquer outro meio que não o  chat do sistema. 

 
5.5 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

5.6 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 

 
5.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.8 Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com 
valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da 
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disputa de lances; 

 
5.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes. 

 
5.10 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
5.11 Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.12 O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o 
inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

 
5.13 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

 
5.14 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do 
art. 32 e no §1º do Decreto 10.024/19, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

 
5.15 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da  etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 
preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

 
5.16 Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar 
o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, 
que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

 
5.17 Facultativamente, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 

 
5.18 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
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pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

5.19 Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na 
página do portal, em local próprio para documentos, para que se evite a 
desclassificação por identificação. 

 
OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O 
ENCERRAMENTO  DA FASE DE LANCES DO PREGÃO. 

 
5.20 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 
5.21  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

 
5.22  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 

 
5.23 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor das ME/EPP. 
Após o desempate, poderá o (a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso 
ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 
6 DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

 
6.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS produtos ofertados, 
conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de 
arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos produtos neste 
campo implicarão na desclassificação da empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta. 

 
O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no(s) 
Termo de  Referência. 

 
6.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
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da sessão  pública do Pregão. 
 

6.4 Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse 
regime fiscal no campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

 
6.5  Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que 
oferecer o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
6.6 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais 
despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este 
edital. 

 
6.7 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital 
ou da Legislação em vigor. 
 

6.8 O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for 
global, preço  total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-
se observar um valor de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores 
irrisórios quando o valor do objeto for de grande porte. 

 
7 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
7.1 Para Julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR LOTE, observado 
o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e  de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 
7.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES 
PROCEDIMENTOS: 

 
7.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por micro empresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico 
identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, 
será procedido o seguinte: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será 
convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico 
para o prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas 
de pequeno porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na 
forma do disposto na Lei. 
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c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
7.2.2  Na hipótese da não contratação nos temos previstos acima 

 
7.2.3  O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

 
7.3 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 

 
7.4  Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 

 
7.5 O Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 
7.6 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
8 DA HABILITAÇÃO 
 

8.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.1.4 Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº1.793/11) e de seu sócio 
majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário). 
8.1.5 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a) 
Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado. 
8.1.6 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 
8.1.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
8.1.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
8.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

      a)- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d)-Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.3 DA REGULARIDADE FISCAL 
Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, abaixo (itens 8.3.2 
a 8.3.6) ter-se-ão  como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 
8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
8.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e também com a Dívida 
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

 
8.3.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 

 
8.3.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal “cadastro 
mobiliário – pessoa  jurídica” do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
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8.3.5 Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 
 

8.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br 

 
8.4 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.4.1 Inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente 
da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o 
objeto deste Edital;  
 
8.4.2 Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um 
ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado (com firma reconhecida em cartório) devidamente identificada, em 
nome do licitante, relativo à execução serviço compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.  
 
8.4.3 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da 
entrega da documentação e proposta, profissional de nível superior, engenheiro civil ou 
arquiteto, devidamente registrado no CREA ou CAU, detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica, acompanhado (s) da (s) respectiva(s) Certidão (ões) de 
Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem ter o 
profissional executado serviços comuns de engenharia preferencialmente reforma de 
Unidades de Saude e afins.  
 
OBS.: A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da 
empresa deverá ser realizada através da apresentação de cópia da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou através do 
Contrato de Prestação de Serviços ou qualquer outra forma que demonstre o vínculo 
entre o Profissional e a empresa. No caso do responsável ser proprietário da empresa, a 
comprovação deverá ser através do Contrato Social da mesma.  
 
8.4.4 Declaração de disponibilidade de máquinas, equipamentos e equipe técnica 
especializada, para a execução do objeto do presente processo. 

 
Obs: No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão inabilitadas. 

 
 

8.5 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.5.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou recuperação judicial ou 
extrajudicial expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, 
com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das 

http://www.tst.gov.br/
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propostas, se outro prazo não constar do documento. 
 
8.5.2   Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

 
 

8.6 - DECLARAÇÕES: 
 

 Assinada por representante legal da proponente, de que: 
 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal; 
 

b) Não há superveniência de fato impeditivo para habilitação da proponente, 
sob as penas  cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei n° 8.666/93; 

 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 
(Lei 9.854 de 27/10/99); 

 
d) Declaração de ME/EPP; 

 
e) Declaração que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos 
os documentos apresentados, e que se compromete a manter, durante a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete  
ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa 
do Cosumidor, bem como ao edital e Anexos deste pregão. 

 

9– DAS DIPOSIÇÕES DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópia 
simples. 

 
9.2 As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 
9.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 

 
9.4 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação  exigida para a habilitação. 

 

9.5 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros á 
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filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 
documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 

 
9.6 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas (exceto para os itens 8.2, 8.3.1 e 8.4.2). 

 
9.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por 
ocasião da licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 
fiscal. 

 
9.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, pra regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme § 1° do Artigo 43 da Lei 147/2014. 

 
9.9 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 

10.1 Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 

 
10.2 Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas 
qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a 
este ato convocatório. 

 
10.3 A decisão sobre a impugnação será respondida em tempo hábil para o 
certame, procedendo-se os encaminhamentos necessários. 

 
10.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua 
intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem 
memoriais no prazo de até 03(três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. 
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10.5 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso via sistema eletrônico “comprasbr”, implicará na decadência e 
preclusão desse direito. “Será concedido prazo de 10 (dez) minutos, para a 
interposição de manifestação do recurso”. 

 
10.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 

 
10.7 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 
11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Com fundamento nas leis no. 10.520, de 17/07/2002, e no. 8.666, de 21/06/1993, 
poderão ser aplicadas à Contratada, as sanções abaixo, pela inobservância das 
condições estabelecidas para o objeto a ser contratado, a saber: 
a) Advertência, nos casos de menor gravidade;  
b) Suspensão do direito de licitar e impedimentode contratar com a Administração, 
pelo prazo de até cinco anos, se convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta e : 
b.1 não assinar o contrato;  
b.2 deixar de entregar documentação exigida no edital;  
b.3 apresentar documentação falsa;  
b.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
b.5 não mantiver a proposta;  
b.6 falhar ou fraudar na execução do objeto;  
b.7 comportar-se de modo inidôneo;  
b.8. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  
c) O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 
0,5% (cinco décimos por cento), por dia que exceder ao prazo fixado, calculada sobre 
o valor do(s) lotes(s) prejudicado(s) pela conduta da Contratada, até o cumprimento 
do objeto, obedecendo ao limite máximo de 20% (vinte por cento). Limite que 
ultrapassado, poderá ensejar a rescisão contratual pela Contratante;  
d) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do(s) lote(s) prejudicado(s) pela 
conduta da Contratada:  
d.1 pela recusa no recebimento da nota de empenho dentro do prazo de validade da 
contratação;  
d.2 pela não assinatura do contrato e de seus aditivos, no prazo estabelecido no 
edital; 
 d.3 pela entrega do objeto fora das especificações estabelecidas no edital de licitação 
e seus anexos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso “b” 
acima.  
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1) A sanção da declaração de idoneidade é de competência exclusiva da Prefeitura de 
Manga, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" poderão ser 
aplicadas também nas hipóteses de que trata o artigo 88 da Lei no 8.666/93.  
2) As multas serão cobradas através de descontos da parcela do pagamento mensal 
devido. Quando aplicada no último mês do pagamento, poderá ser retida do último 
pagamento devido. Não havendo nenhuma garantia e se o pagamento já houver sido 
realizado, a multa deverá ser depositada na conta do Município de Manga, pela 
Contratada, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças. Tendo o serviço 
finalizado ou fornecimento realizado e o último pagamento já houver sido realizado, a 
multa poderá ser cobrada na via judicial / por execução fiscal;  
3)No caso da penalidade de multa, em face dos elevados custos administrativos dos 
processos para análises e aplicação de sanções, o valor mínimo da multa aplicada 
será de R$ 1.000,00 (um mil reais).  
4) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, nos  casos de 
suspensão de licitar, o Licitante / Contratado deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
5)Será assegurado ao licitante/fornecedor, previamente à aplicação das penalidades 
mencionadas, o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6) A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras.  
7) A imposição de qualquer sanção administrativa à Contratada implica na 
impossibilidade de emissão, em favor da empresa, de Atestado de Capacidade 
Técnica, pelo período de 2 (dois) anos, contados da data da imposição da sanção 
pelo Município de Manga. 
 
12 – DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1 O resultado da licitação será submetido à consideração da autoridade 
competente da PREFEITURA MUNICIPAL, para fins de homologação. 

12.2 Após a homologação do resultado da licitação, a licitante classificada em 
primeiro lugar terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação pela CONTRATANTE, para assinar o CONTRATO, conforme minuta 
(Anexo II). 
12.3 A convocação será feita por emissão e encaminhamento do Contrato ao 

Fornecedor. 

12.4 Poderá a licitante ser desclassificada até a contratação, se a CONTRATANTE 
tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua 
regularidade fiscal, trabalhista, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-
financeira. 
12.5 Se o fornecedor primeiro colocado se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores, obedecida 
a ordem de classificação. 
12.6 A recusa injustificada da primeira classificada em assinar o contrato dentro do 
prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se a licitante às penalidades previstas neste Edital. 
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13 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 Homologada a licitação, será formalizado o Contrato, conforme, Minuta–ANEXO 
II, com características de compromisso para a contratação, com o fornecedor primeiro 
classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar fornecer o 
produto pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 
13.2 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste Edital, a Prefeitura Municipal de Manga registrará os demais licitantes, 
na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 
 
14 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
14.1. A CONTRATANTE, após o recebimento e exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas na minuta do Contrato – anexo II deste edital. 

 
 

15 - DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 
 

15.2 A PREFEITURA MUNICIPAL poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem 
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caibam às 
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

 

16– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1 A participação na presente licitação implica a concordância, por parte da licitante, 
com todos os termos e condições deste Edital e Anexos. 

16.2 Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema 
eletrônico, conforme informação no preâmbulo deste Edital. 

16.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
16.4 Só se iniciam e vencem os prazos, incluindo horário, referidos neste Edital, em dia 
de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL. 
16.5 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
16.6 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 
constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas à sessão pública do pregão. 
16.7 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o 
credenciamento e as propostas porventura encaminhados continuam válidos. 
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16.8 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão 
canceladas, permanecendo válido apenas o credenciamento da(s) licitante(s). 
 
17 – DO FORO 

 
17.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro contrato, fica eleito o 
fórum da Comarca de Manga. 

 

18 - ANEXOS 

18.1. Fazem parte integrante deste Edital: 

 
ANEXO I: Termo de Referência do objeto 

ANEXO II: Minuta de Contrato 

ANEXO III: Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço 

ANEXO IV e V: Declarações complementares 

ANEXO VI – (planilha de detalhamento do BDI, relatorio analitico composição de custos, 
cronograma fisico financeiro, memorias de calculo, planilha orçamentaria, memorial 
descritivo, projeto arquitetonico, relatorio fotográfico) 

 
 
Manga, 26 de dezembro de 2023. 

 
 

__________________________________________ 
Anastacio Guedes Saraiva 

 
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Serviço Comum de Engenharia 
Prestação não continuada 

 
 
1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns de engenharia para 
realização de ações de manutenção, conservação e reparação, com preservação das 
características originais da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DO BAIRRO ARVOREDO, 
com recursos oriundos da Resolução SES/MG nº 8.429, de 09 de novembro de 2022, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Manga. 
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
2.1. Natureza do Objeto: Tendo em vista a possibilidade da descrição objetiva da solução, a 
partir de critérios padronizados de mercado e padrões de qualidade do objeto, levantados no 
Estudo Técnico Preliminar, de modo a selecionar a proposta exclusivamente com amparo no 
menor preço, a Unidade Demandante classifica o presente objeto como de “natureza de serviço 
comum de engenharia”, para adoção da modalidade pregão. 
2.2. Especificação do Produto 
2.2.1. Observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança seguem abaixo a especificação, quantitativos e unidades dos produtos e/ou serviços 
demandados, conforme Planilha Orçamentária (em anexo): 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTD 

1 PINTURA 

1.1 Pintura Interna 

1.1.1 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA 890,70 

1.1.2 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

890,70 

1.2 Pintura Externa 

1.2.1 88431 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF_06/2014 

274,33 

1.2.2 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA 274,33 

1.3 Pintura Teto 

1.3.1 ED-50506 LIXAMENTO MANUAL EM TETO PARA REMOÇÃO DE TINTA 248,57 

1.3.2 88488 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

248,57 

1.4 Pintura Grade e esquadrias 

1.4.1 100757 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

200,96 

2 ELETRICO 

2.1 ED-15755 
CONJUNTO DE DUAS (2) TOMADAS PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE DOIS (2) POSTOS, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

27,00 

2.2 ED-15759 
CONJUNTO DE DUAS (2) TOMADAS USB (CONECTOR USB TIPO A), CORRENTE 1A, 
TENSÃO 5V, (1A-5V), COM PLACA 4"X2" DE DOIS (2) POSTOS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

6,00 

2.3 11.60.19 LÂMPADA BULBO LED 9W 800 LUMENS BASE E27 6,00 
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2.4 11.60.09 LÂMPADA MILHO LED 24W 2200 LUMENS BASE E27 10,00 

2.5 00012296 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS 36,00 

2.6 97665 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

35,00 

2.7 11.60.10 LÂMPADA MILHO LED 36W 3300 LUMENS BASE E27 20,00 

3 HIDROSANITÁRIO 

3.1 86925 
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

1,00 

3.2 86889 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

1,00 

4 ESQUADRIAS 

4.1 102163 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU 
PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS 

36,50 

4.2 91305 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

5,00 

4.3 91307 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

20,00 

4.4 91341 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

3,15 

5 ALVENARIA 

5.1 ED-48231 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 9CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

9,00 

5.2 15.001.0056-0 

ABRIGO P/2 BOTIJOES GAS DE 13KG,EXCLUSIVE LIGACOES,NAS 
DIM.(1,00X0,50X1,10)M,ALVENARIA TIJOLOS MACICOS (7X10X20CM),PAREDES DE 
MEIA VEZ,REVESTIDAS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E SAIBRO,NO TRACO 
1:6,PISO COM ESPESSURA DE 10CM E COBERTURA COM ESPESSURA DE 
6CM,AMBAS EM CONCRETO ARMADO,FCK=15MPA,COM ACABAMENTO DE 

CIMENTADO,TRACO 1:4,CONFORME PROJETO TIPO N�2001/EMOP 

1,00 

5.3 40.31.07 REBOCO PAULISTA COM ARGAMASSA 1:4 3,00 

6 LIMPEZA FINAL DE OBRA 

6.1 ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA 323,87 

 
 
 
2.2.2. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima e na Planilha 
Orçamentária. 
 
2.2.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
 
2.2.4. O critério de julgamento será o de menor lance no pregão eletrônico, a partir do valor global 
máximo estimado. 
 
2.2.5. A precificação dos serviços, como se observa na Planilha Orçamentária, teve como base os 
insumos e composições de tabelas oficiais, como SINAPI, sobre as quais incidiram a taxa dos 
Benefícios e Despesas Indiretas - BDI. 
2.2.6. O prazo de vigência inicial do contrato é de 5 (cinco) meses, podendo ser prorrogado, 
por interesse das partes, dentro dos limites legais, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 
1993. 
2.2.7. O prazo de execução é de 8 (oito) semanas. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 
 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 

 

 

2.3. Sempre que a Administração fizer referência a marca como padrão de referência, ficam os 
possíveis fornecedores livres para apresentarem marcas de qualidades equivalentes, superiores 
ou similares que serão devidamente admitidas pela Administração. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 
3.1. A motivação da contratação está devidamente fundamentada nos instrumentos de 
planejamento e estrategicamente alinhada ao Programa de Atenção Básica à Saúde, tendo por 
finalidade manter serviços de atendimento na atenção primeira, através das equipes do 
Programa Saúde da Família, em cumprimento a diretriz estratégica de implementar e 
fortalecer a saúde de forma integral, ágil, eficiente e mais humana, com vistas a cumprir o 
objetivo dos instrumentos de planejamento para  implementar a rede de atenção básica em 
parceria com os governos federal e estadual, buscando eficiência no atendimento de forma 
humanizada e integral. 
 
3.2. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 
tópico específico, precedida da realização de Estudos Técnicos Preliminares, bem como nas 
Planilhas Orçamentárias contidas nos autos do processo.. 
 
3.3. A decisão de efetuar a presente contratação foi embasada no conjunto de boas práticas em 
governança, gestão das contratações e na reunião dos diversos elementos analisados 
previamente nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), quais sejam: (i) a observância dos 
princípios da economicidade, eficácia e eficiência; (ii) o atendimento às necessidades da 
Administração, com potencial de apresentar os benefícios requeridos; (iii) a viabilidade 
econômica, estando a contratação devidamente adequada a verba disponível, apresentando 
custo total compatível com outros modelos de contratações similares em diversos órgãos da 
Administração Pública; e (iv) a conclusão pela viabilidade da contratação pretendida. 
 
3.4. Declaramos que o presente Termo de Referência foi elaborado de acordo com o Estudo 
Técnico Preliminar aprovado e anexado ao presente Processo. 
 
3.5. A presente despesa contempla eixo da Estratégia Federal de Desenvolvimento (EFD), está 
em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Social (ODS), encontra-se fixada na LOA 
e compatível com a LDO e o PPA, contempla os requisitos de sustentabilidade (PLS) e, está 
contida no Plano de Contratação Anual (PCA), portanto, autorizada e adequada à programação 
orçamentária e financeira, bem como, com o cronograma mensal de desembolso para execução 
da despesa. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ciclo de vida) 
4.1. A descrição da solução encontram-se pormenorizados no Memorial Descritivo de Execução, 
anexo a este Termo de Referência, visando a CONTRATAÇÃO de empresa especializada na 
prestação de serviços comuns de engenharia para realização de ações de manutenção, 
conservação e reparação, com preservação das características originais da UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DO BAIRRO ARVOREDO, com recursos oriundos da Resolução 
SES/MG nº 8.429, de 09 de novembro de 2022, para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Manga. 
4.2. A solução escolhida programou-se, ainda, em sua totalidade, prevendo os custos atual e final da 

contratação, considerando os prazos, ciclo de vida do objeto, bem como a previsão orçamentária e financeira 

para sua execução total. 

 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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5.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.  
 
5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.  
 
5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação observarão o que segue: 
 
6.1. A licitante deverá ser pessoa jurídica, do ramo de arquitetura ou engenharia, com inscrição 
no respectivo Conselho de Classe. 
 
6.2. Os serviços serão realizados na Unidade Básica de Saúde – UBS, descrita na Planilha 
Orçamentária. 
 
6.3. Os serviços serão executados por empresa com comprovada capacidade técnica e equipe 
técnica composta de engenheiro(s), técnico(s) e mão de obra especializada, comprovada por 
meio de atestados. 
 
6.4. A execução deverá se dar a partir da emissão da Ordem de Serviço, devendo a 
CONTRATADA informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 
assumir o compromisso firmado. 
 
6.5. Para o atendimento da necessidade, o recurso a ser empregado se enquadra no Programa 
de Atenção Básica a Saúde, com recursos oriundos da Resolução SES/MG nº 8.429, de 09 
de novembro de 2022. 
 
6.6. Na proposta a ser fornecida pelas empresas participantes do processo licitatório, deverão 
estar inclusos: 
 
6.6.1. O projeto executivo técnico completo, com o dimensionamento e as especificações dos 
materiais a serem empregados nas ações de manutenção, conservação e reparação, 
comtemplando, além do memorial descritivo, justificando as soluções técnicas, decisões e 
metodologias de cálculo adotadas pelo projetista, todo o dimensionamento e as especificações. 
 
6.6.2. O cronograma físico-financeiro (conforme modelo anexo). 
 
6.6.3. A responsabilidade pelos tramites necessários nos órgãos públicos competentes, se 
necessário. 
6.6.4. O fornecimento e a instalação dos materiais e da mão de obra serão contratados por preço 
global, com pagamento conforme cronograma, com exigência de responsabilidade técnica pela 
execução (ART/RRT), destinação adequada dos resíduos/entulhos resultantes do serviço e prazo 
definido para execução, estipulando-se aproximadamente 10 (dez) dias para Elaboração do 
Projeto Executivo. 
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6.6.5. A natureza do serviço a ser contratado não é continuada, tendo prazo determinado para 
execução de tarefas especificadas, não havendo, portanto, o que se avaliar sobre duração inicial 
do contrato ou sobre a necessidade de transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas. 
 
6.6.6. A contratação deverá incluir, se possível, critérios e práticas de sustentabilidade que devem 
ser veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da CONTRATADA. 
Dentre elas, destacamos as diretrizes estabelecidas pela Resolução CONAMA nº 307, de 5 de 
julho de 2002, para gestão de resíduos da construção civil e, no que couber, as diretrizes da NR 
18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 
 
6.7. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar responsável técnico, 
profissionais e auxiliares com capacitação específica, para atuar nos procedimentos e rotinas 
definidas em todos os itens de serviços contidos na descrição deste Termo de Referência e seus 
anexos. 
 
6.7.1. A formação dos profissionais da equipe técnica será comprovada pela CONTRATADA, à 
CONTRATANTE, quando demandada.  
 
6.7.2. O Engenheiro deverá prestar apoio técnico aos serviços, quando solicitado pela 
CONTRATANTE. 
 
6.7.3. A CONTRATADA designará um profissional (engenheiro ou arquiteto, responsável técnico 
pelo contrato, mediante emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT). 
 
6.7.4. Além da execução dos serviços que compõem o presente, à equipe técnica da 
CONTRATADA compete, ainda: 
 
6.7.4.1. Responsabilizar-se pelo transporte horizontal e vertical de materiais, equipamentos e 
ferramentas necessárias à realização dos serviços abrangidos pelo objeto do Contrato, de acordo 
com as normas regulamentadoras de segurança e saúde no Trabalho (NR 1 a NR 35). 
 
6.7.4.2. Prestar apoio técnico à CONTRATANTE, quando da avaliação de quaisquer intervenções 
a serem executadas na unidade, dentro do escopo do Contrato. 
 
 
7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
7.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da CONTRATADA e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 
 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
A execução do objeto deverá observar o que segue: 
 
8.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência iniciará em até 5 (cinco) dias 
após a assinatura do contrato. 
 
8.2. Os serviços serão executados de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h 
às 17h. 
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8.3. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e capacitados, já 
elencados anteriormente. 
 
8.4. Os serviços deverão ser realizados de maneira devidamente programada, levando-se em 
consideração os horários de funcionamento dos órgãos, atendendo à legislação, normas técnicas 
e resoluções em vigor. 
 
8.5. A CONTRATADA deverá possuir capacidade plena para realização, com qualidade, de 
serviços concomitantes, em diferentes locais, independentemente do porte e da complexidade 
dos serviços, não sendo permitidas alegações subjetivas de qualquer natureza, tais como: 
suposta dificuldade inerente aos serviços, dificuldades na alocação e no deslocamento de mão de 
obra ou dificuldades na compra de insumos. 
 
 
 
8.6. DOS SERVIÇOS 
 
8.6.1. A CONTRATADA deverá providenciar mão de obra, de maneira a atender todas as 
necessidades de execução dos serviços previstos no presente, de forma rápida e eficiente, 
procurando sempre realizar os serviços interdependentes preferencialmente dentro de um mesmo 
turno de trabalho. 
 
8.6.2. Caso os serviços necessitem se prolongar além do final do turno de trabalho ou serem 
executados fora do horário normal de expediente, o cronograma deverá ser acertado entre a 
Fiscalização Técnica e a CONTRATADA. 
 
8.6.3. As soluções técnicas propostas, sempre que disponíveis e economicamente viáveis, 
deverão adotar alternativas sustentáveis. 
 
8.6.4. A execução do serviço deve assegurar o funcionamento regular e continuo das atividades 
do órgão e a características do edifício, garantindo a segurança dos usuários. 
 
8.6.5. A forma de execução dos serviços e os materiais a serem utilizados estão descritos no 
Memorial Descritivo de Execução (documento em anexo). 
 
8.6.6.  A comunicação entre as partes será exercida por meio de preposto/representante 
designado pela CONTRATADA, pelos meios convencionais de comunicação, como ofícios, e-
mails, chamadas telefônicas e aplicativos de mensagens. 
 
8.6.7. Os serviços deverão ser executados com a utilização de técnicas e rotinas adequadas e em 
estrita concordância e obediência às normas técnicas vigentes, em especial, Normas da ABNT, 
Manual de Obras Públicas – Edificações – MF e as pertinentes ao fim a que se destina o objeto; 
Código de Obras da Prefeitura Municipal, bem como os Regulamentos do Corpo de Bombeiros. 
 
8.6.8. Os serviços somente serão considerados executados mediante a aprovação, pela 
Fiscalização, de todas as etapas, incluídas as retiradas dos entulhos, a reconstituição das partes 
danificadas, se for este o caso, bem como a completa limpeza das áreas afetadas. 
 
8.6.9. A referência às marcas especificados neste Termo de Referência e seus anexos é 
meramente ilustrativa podendo, em qualquer caso, haver substituição por materiais ou 
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equipamentos similares, desde que devidamente e formalmente comprovada a similaridade pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, por meio da Fiscalização Técnica. 
 
8.6.10. A CONTRATADA deverá isolar, no início da execução dos serviços, por segurança e 
quando necessário, as áreas consideradas perigosas ou que possam trazer qualquer tipo de 
perigo, empregando, conforme o caso, tapumes, cercas, anteparos, devidamente pintados, 
quando cabível, de modo a evitar acidentes de qualquer natureza. 
 
8.6.11. A CONTRATADA deverá recuperar, em função da entrada e saída de materiais, 
equipamentos, entulhos, etc., todos os locais do imóvel que forem afetados pela execução dos 
serviços. As paredes, pisos, instalações, entre outros, deverão ser recuperadas com uso de 
materiais de acabamento idênticos aos existentes. 
 
8.6.12. Não haverá previsão de reajuste por índice econômico. 
 
8.6.13. A CONTRATADA deve obedecer rigorosamente às instruções contidas neste Termo de 
Referência e também as da lei orgânica e outras leis municipais, onde se situa a sede da 
CONTRATANTE, que versarem sobre plano diretor; código de postura; conservação de fachadas; 
Código de Segurança contra Incêndio e Pânico, entre outras. 
 
8.7. DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
 
8.7.1. Os serviços serão pagos mediante apresentação de medições de serviços executados, 
conforme cronograma anexo a este Termo de Referência, obedecendo a seguinte rotina: 
 
8.7.2. Deverá ser apresentada a planilha de execução dos serviços, para avaliação e aprovação 
da Fiscalização Técnica da CONTRATANTE, de acordo com as seguintes condições: 
 
8.7.2.1. Encaminhar a planilha de medição, com os percentuais de execução e respectivos 
custos, de acordo com a proposta de preços aprovada, devidamente assinado, à Fiscalização 
Técnica da CONTRATANTE. 
 
8.7.2.2. Se aprovada a medição será autorizada, pela Fiscalização Técnica da CONTRATANTE, 
a emissão da respectiva nota fiscal pela CONTRATADA, devendo ser discriminados os valores da 
mão de obra e dos materiais/equipamentos. 
 
 
9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 
9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias, 
promovendo sua substituição quando necessário, inclusive veículos e máquinas específicas para 
realização de serviços especializados. 
 
9.2. Os percentuais máximos do BDI para a Mão de Obra e do BDI para o fornecimento de 
materiais e equipamentos são os definidos nos anexos do Edital e deste Termo de Referência. 
 
 
10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
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10.1. Os serviços serão executados na Unidade descrita nos Anexos do Edital e deste Termo de 
Referência. 
 
10.2. Todas as informações para elaboração da proposta das empresas licitantes interessadas no 
processo licitatório estão nos autos do processo, disponível para consulta, mediante solicitação 
ao setor de licitações.  
 
10.3. Por ser tratar de regime de empreitada por preço global, a participação na licitação ou a 
assinatura do contrato implica na concordância da licitante ou CONTRATADA com a adequação 
de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões 
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total 
do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços realizar-se-á por 
servidor(es), especialmente designado(s) para esse fim, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 
8.666/93 e Instrução Normativa nº. 01/2021, do Município de Manga, que dispõe sobre os 
procedimentos de rotina e controle na gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos de 
aquisição de bens, prestação de serviços e execução de obras firmados no âmbito da 
administração pública municipal de Manga/MG. 

13.2. Ao Fiscal Técnico designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 
do Contrato e dos respectivos serviços, bem como dirimir quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, falhas ou problemas observados. 

13.3. A Fiscalização Técnica da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

13.3.1. Manter arquivo completo e atualizado da documentação pertinente aos trabalhos, 
incluindo contrato, ordens de serviços, orçamentos, cronogramas e relatórios de andamento das 
atividades. 

13.3.2. Solicitar substituição de funcionário da CONTRATADA que embarace a ação da 
CONTRATANTE. 

13.3.3. Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos, as instalações, 
equipamentos e equipe técnica previstos. 

13.3.4. Promover reuniões periódicas com a CONTRATADA para análise e discussão dos 
trabalhos, esclarecimentos e providências necessárias. 
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13.3.5. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade dos serviços, bem como as 
interferências e interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras 
empresas ou profissionais. 

13.3.6. Verificar e aprovar os relatórios de execução dos serviços. 

13.3.7. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma, aprovando os eventuais ajustes que 
ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

13.3.8. Analisar e aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados. 

13.3.9. Verificar e aprovar soluções propostas quanto a sua adequação técnica e econômica, de 
modo a atender às necessidades da CONTRATANTE. 

13.3.10. Verificar e atestar a execução dos serviços, bem como conferir, vistar e encaminhar para 
pagamento as faturas emitidas pela CONTRATADA. 

13.3.11. Encaminhar à CONTRATADA os comentários efetuados para que sejam providenciados 
os respectivos atendimentos. 

13.3.12. Efetuar os recebimentos provisórios e definitivos dos serviços. 

13.3.13. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias 
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da 
Lei nº 8.666/93. 

13.3.14. Verificar a conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 
dos serviços, juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.3.15. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

13.3.16. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

13.3.17. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.3.18. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

13.3.19. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste termo de referência. 

13.3.20. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 

13.3.21. A Fiscalização Técnica do CONTRATANTE deve evitar ordens diretas dirigidas aos 
colaboradores. As solicitações de serviços e eventuais reclamações ou cobranças relacionadas 
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aos funcionários da CONTRATADA devem ser dirigidas ao Preposto.  

13.3.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal e Licitações. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

14.1. A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências do Edital quanto à 
execução dos serviços, cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações. 

14.2. A metodologia de avaliação se dará por meio da fiscalização, a ser exercida por servidores 
especialmente designados pelo CONTRATANTE e tratará de observar os seguintes aspectos: 

- os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  

- os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigida;  

- a qualidade e as quantidades dos recursos materiais utilizados;  

- adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida e; 

- o cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato. 

14.3. A fiscalização técnica do contrato avaliará a execução do objeto, emitindo o Relatório de 
Acompanhamento de Prestação de Serviços. 

 

15. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. Toda medição deverá ser precedida do envio da planilha orçamentária de medição de 
serviços, devidamente assinados. 

15.1.1. Um serviço será considerado efetivamente concluído quando todas as etapas previstas 
forem finalizadas em sua totalidade. 

15.1.2. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 
etapa da execução contratual, quando for o caso. 

15.2. A Fiscalização Técnica realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços, verificando se o objeto da demanda foi 
executado como solicitado. 

15.3. Realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
técnica e administrativa, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, o Fiscal Técnico da CONTRATANTE indicará as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

13.3.1. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

13.4. O recebimento dos serviços executados não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
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legais em vigor.  

13.5. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados terão garantia mínima 
de 1 (um) ano, contado do recebimento pela fiscalização técnica. 

13.5.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer 
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre 
que houver solicitação, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado, após a efetiva execução dos serviços pela CONTRATADA.  

14.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida da aprovação pela Fiscalização Técnica da 
CONTRATANTE, da Planilha de Medição de Serviços.  

14.3. Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

14.4. A nota fiscal/fatura dos serviços deverá ser entregue no Setor de Compras da 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento. 

14.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

14.5.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.6.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas na Instrução Normativa nº 01/2021, de 22 de setembro de 
2021. 

14.6.1.1. A CONTRATADA deverá ser notificada, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

14.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

- a data da emissão;  

- os dados do contrato e do órgão contratante;  

- o período de prestação dos serviços;  

- o valor a pagar;  

- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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14.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

14.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

14.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE. 

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
quando couber. 

14.15. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante. 

14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 
(TX) 

I = 
(6/100)/365 

I = 0,00016438 (Taxa percentual da taxa anual - 6%) 

 

15. REAJUSTE 
15.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em planilhas referenciais, conforme 
consta da Planilha Orçamentária, em anexo. 
15.2. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis.  
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16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos 
pelo fornecedor estão previstos no edital. 

16.3. O critério de julgamento da proposta é o de menor lance a partir do valor global máximo 
estimado conforme preços de referência contidos na Planilha Orçamentária. 

16.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
17.1. O valor máximo de referência para a contratação será de R$ 70.000,65 (cinquenta mil, onze 
reais e oitenta e seis centavos), conforme planilha estimativa orçamentária (em anexo). 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício e sua indicação fica postergada para o momento da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

 
Manga-MG, 18 de outubro de 2023. 

 
Aprovado, 

 
 

Sandra Alexandra Bezerra Maia 
Secretária Municipal de Saúde  
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ANEXO II 

MINUTA - TERMO DE CONTRATO(SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA) N° 000/2024 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA 

Nº  ......./24, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE MANGA E A EMPRESA 

............................................................. 

 
O Município de Manga; Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede administrativa, à Praça Coronel Bembem, Nº1477, Centro, CEP: 39.460-000; Manga/MG, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 18.270.447/0001-46, doravante denominado Contratante, neste ato 

representado pelo Senhor Anastácio Guedes Saraiva, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o 

n.º 000.000.000-00, portador da Carteira de Identidade de n.º 00.000-00, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............... , 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº , tendo em vista o que consta 

no Processo nº 123/23 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, do Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de 

maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 052/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 

REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO, COM 

PRESERVAÇÃO DAS CARACTERISTICAS ORIGINAIS DA UNIDADE BASICA DE SAUDE 

(UBS) DO BAIRRO ARVOREDO, COM RECURSOS ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO SES/MG 

Nº 8.429, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MANGA-MG, que será prestado nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 
Item Descrição/Especificação Valor 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado 

no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referencia, 

com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser 

prorrogado por interesse das partes conforme Art. 57 da Lei 8.666/93, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração; 

2.1.4. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Municipio de Manga, para o exercício de 2023, 

na classificação abaixo: 

05.02.01.10.301.0010.1028 Exec. de Obras Civis e Aquis Equipamentos Manut. Basica Saude – 

44905100 Obras e Instalações - Ficha 416. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO. 

6.1 Este contrato poderá ainda ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993, desde que devidamente demonstrado a necessidade de alteração e aceita pela 

administração, durante o prazo de vigência contratual. 

 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 

pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. OBRIGAÇÕES da CONTRATANTE  

a) - São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes da natureza do contrato:  

b) - Efetuar pagamento à Contratada no prazo fixado neste contrato, após a entrega da Nota 

Fiscal, de conformidade com as autorizações expedidas.  

c) - Fiscalizar a execução do contrato. 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1 Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste edital, a CONTRATADA, sem 
alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a: 

 

9.2.1.1 Apresentar à Prefeitura Municipal de Manga, antes do início dos trabalhos, os 
seguintes documentos: 

 
a) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Manga, 

discriminando com detalhes as diversas fases de atividades para a execução dos serviços e 
fornecimentos, suas metodologias e interdependências; 

 
9.2.1.2 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo 
que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 
mediante prévia autorização da Prefeitura Municipal de Manga. 

 

9.2.2 Apresentar-se, sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e 
coordenador dos trabalhos, na Prefeitura de Manga. 
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9.2.3 A CONTRATADA deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com a 
Prefeitura Municipal de Manga. Mesmo as comunicações via telefone devem ser ratificadas 
formal e posteriormente, através do e-mail: seinframanga@gmail.com e no caso de 
informações mais extensas e/ou transferências de arquivos pelo correio eletrônico a ser 
informado pela Prefeitura  Municipal de Manga à licitante vencedora. 

 

9.2.4 Acatar as orientações da Prefeitura Municipal de Manga, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

9.2.5 Responder por quaisquer acidentes de que sejam vítimas seus empregados, bem 
como pelos acidentes causados a terceiros, quando executando o objeto deste contrato; 

 

9.2.6 Pagar pontualmente os encargos decorrentes das legislações Trabalhistas, 
Previdenciária, Fiscal, Sociais, Comerciais e Ambiental vigentes, efetuando por sua conta, 
os recolhimentos em suas devidas épocas; 

 

9.2.7 Desfazer, corrigir e substituir os serviços e fornecimentos ou materiais rejeitados 
pela fiscalização dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas 
necessárias. 

 

9.2.8 Utilizar pessoal experiente, bem como fornecer toda mão-de-obra, bem como todo 
material e equipamentos necessários à execução dos serviços e fornecimentos ora licitados. 

 

9.2.9 Tomar todas as precauções necessárias para evitar prejuízos a terceiros, ficando a 
mesma responsável pelos danos que ocorrerem em função do objeto contratado. 

 

9.2.10 Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a 
Prefeitura Municipal de Manga e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por 
dano resultante do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e 
ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Prefeitura Municipal de 
Manga isenta de qualquer penalidade e responsabilidade de qualquer natureza pela 
infringência da legislação em vigor, por parte da licitante vencedora. 

 

9.2.11 Obter, às próprias expensas, todas as licenças, certidões e autorizações que lhe 
serão exigidas para a sua atividade devendo submeter-se a todas as leis, regulamentos ou 
determinações Federal, Estadual e Municipal relativas à execução do contrato. 

 

9.2.12 Disponibilizar, visando auxiliar no atendimento às normas e especificações do MTE, 
um técnico de segurança do trabalho, portador de comprovação de registro profissional 
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e, caso necessário, disponibilizar outros 
técnicos, conforme disposto na NR-4. 

 

9.2.13 Apresentar a Prefeitura Municipal de Manga, previamente à assinatura do contrato, 
caso não possua registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou 
CAU( conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo) do Estado de Minas Gerais, o 
competente visto da nova região, consoante prescreve o art. 58, da Lei Federal n.º 5.194/66, 
regulado pela Resolução n.º 295, de 15/12/1979, do CONFEA. 
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9.2.14  Abster-se de contratar, para a prestação dos serviços objeto desta 
licitação, familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança na Prefeitura Municipal de Manga (conforme artigo 7º do Decreto n.º 
7.203/2010). 

 

9.2.15 Estar constituída das instalações necessárias e suficientes para apoio na execução dos 
serviços, em local a ser indicado pela Prefeitura Municipal de Manga, observando-se as recomendações 
contidas nas Especificações Técnicas. 
 

9.2.15.1 Ao final de execução dos serviços, antes da liquidação da última fatura apresentada, as 
instalações provisórias do canteiro serão demolidas e a área onde foram construídas deverá ser 
devidamente recuperada, observadas todas as Recomendações Básicas para Proteção Ambiental. 

 

9.2.16 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação, inclusive no que se 
refere a sua regularidade fiscal, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
 

9.2.16.1 Em caso de verificação de descumprimento desta obrigação, a CONTRATADA será 
notificada a proceder à regularização da situação em um prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da referida notificação, sob pena de rescisão do contrato por descumprimento à obrigação 
contratual, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 

9.2.16.2 O prazo assinalado de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela CONTRATADA, durante o transcurso do prazo especificado na 
subcláusula 9.2.16.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Manga. 

 
 

9.2.17 Apresentar cópia do acordo, convenção, dissídio coletivo ou equivalente que rege as 
categorias profissionais vinculadas à execução dos serviços. 
 

9.2.18 Atender pontualmente aos encargos decorrentes das legislações Trabalhistas, 
Previdenciária, Fiscal e Sociais, comerciais vigentes, efetuando por sua conta, os recolhimentos em 
suas devidas épocas. 
 
 

9.2.19 Pagar todos os tributos devidos em decorrência do contrato a ser assinado, bem como 
apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no presente 
contrato. 
 

9.2.20 Pagar até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido, os salários dos 
empregados utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal os encargos 
decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações 
respectivas. 

 

9.2.21 Fornecer a Prefeitura Municipal de Manga, a partir do segundo mês de vigência do 
contrato, cópias das folhas de pagamento, contracheques e comprovantes de recolhimento dos 
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encargos sociais do mês anterior. 
 

9.2.22 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, 
comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a obrigatoriedade de 
requerer a exclusão da Prefeitura Municipal de Manga, da lide, das eventuais ações reclamatórias 
trabalhistas, propostas por empregados da CONTRATADA, durante a vigência contratual, declarando-se 
como única e exclusiva responsável pelas referidas ações. 

 

9.2.22.1 Na hipótese da Prefeitura Municipal de Manga vir a ser condenada, solidária ou 
subsidiariamente nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas no subitem 9.2.22, e se o contrato 
estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido do valor das faturas vencidas e desde 
que não haja possibilidade de composição entre as partes. Caso não seja possível a adoção de tal 
providência, a Prefeitura Municipal de Manga utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser 
intentada contra a CONTRATADA, sendo que desde já a mesma expressa sua concordância, com as 
duas hipóteses previstas neste subitem. 

 

9.2.22.2 A CONTRATADA reconhece a força executiva deste instrumento de contrato, podendo 
valer-se a Prefeitura Municipal de Manga, independentemente de prévia notificação, da execução judicial 
direta do mesmo e/ou de outras ações cabíveis para fins de reembolso dos valores eventualmente 
despendidos a título de condenação, solidária ou subsidiária, decorrente das hipóteses referidas nos 
subitens 9.2.22 e 9.2.22.1. 
 

9.2.23 Responsabilizar-se pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local 
dos serviços, bem como pela vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos 
serviços. 
 

9.2.24 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, 
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc. existentes no local de execução dos serviços, bem 
como por aqueles que vier causar a Prefeitura Municipal de Manga e a terceiros em decorrência das 
execuções dos serviços e fornecimentos objeto deste Edital. 
 

9.2.25 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia 
da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo contratual. 
 

9.2.26 Promover a anotação do contrato no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, com jurisdição no local de execução dos serviços e fornecimentos (Lei n.º 6.486/77 – Art. 
1º), juntamente com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços e fornecimentos objeto desta 
licitação, apresentando a documentação correspondente à fiscalização da Prefeitura Municipal de Manga 
antes da primeira medição dos serviços. 

 

9.2.27 Durante a execução dos serviços e fornecimentos caberá à CONTRATADA as seguintes 
medidas: 
 

a) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no local dos serviços e fornecimentos; 
b) Responder financeiramente, sem prejuízos de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à união, estado, município ou terceiros, em razão da execução dos  serviços 
e fornecimentos; 
c) Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam as 
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suas atividades devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos 
de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
 

9.2.28 Elaborar folha de pagamento e guias de recolhimento distinto para os empregados que 
prestem serviços no âmbito do contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA, caso exista 
dedicação exclusiva destes aos serviços contratados e enquanto perdurar tal exclusividade, sendo- lhe 
exigida, quando da apresentação da nota fiscal ou fatura, os seguintes comprovantes: 
a) Planilha-mensal, contendo os seguintes campos: nome completo do empregado, função 
exercida, jornada de trabalho, dias efetivamente trabalhados, férias, licenças, faltas, coberturas, salário, 
vale transporte e alimentação, ocorrências, glosas, etc.; 
 

b) Relatório Mensal de Freqüência que contemple referências à execução de horas extras; 
 

c) Comprovante de pagamento de salários dos empregados vinculados ao contrato, relativos ao mês 
anterior à apresentação da Nota Fiscal/Fatura; 

 

d) Cópia do(s) Aviso(s) de Férias, quando couber; 
 

e) Comprovante de pagamento de férias aos funcionários, relativos ao mês anterior à apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura; 

 

f) Comprovante de pagamento do 13º salário, quando couber; 
 

g) Comprovante de fornecimento de Vale Refeição, Vale Transporte e demais benefícios previstos no 
Acordo ou Convenção Coletiva das Categorias envolvidas na execução do objeto contratual. 

 

9.2.29 A execução dos serviços objeto da presente licitação deverá atender às seguintes normas e 
práticas complementares: 

 

a) Projetos, Normas Complementares e demais especificações técnicas; 
 

b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de 
concessionárias de serviços públicos, bem como as normas técnicas da Prefeitura Municipal de 
Manga; 

 

c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU; e, 
 

d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na clausula 11.1 
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do Edital. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 

diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 

licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 

percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

14.4 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
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global. 

14.5 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos 

excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam 

os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, 

assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na 

licitação. 

14.6    O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública 

divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e 

o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites 

do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Municipio de Manga, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Manga,  para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 
_______________________________ 
Anastácio Guedes Saraiva 
Prefeito Municipal 
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_______________________________ 
Contratado 
 
 
Testemunhas: 
1-______________________________CPF nº:________________________ 
 
2-______________________________.CPF nº.________________________ 
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                                    ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 

(Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta) 

EMPRESA:.............................................................. CNPJ:................................................... 

   TELEFONE:.................................................    E- MAIL:...................................................... 
 

1.1. OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns de 

engenharia para realização de ações de manutenção, conservação e reparação, com 

preservação das características originais da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DO 

BAIRRO ARVOREDO, com recursos oriundos da Resolução SES/MG nº 8.429, de 09 de 

novembro de 2022, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Manga, 

Proposta de preços, conforme planilha abaixo: 

 
ITEM 

 
DESCR
IÇÃO 

 
QUANT. 

 
MARCA 

V. UNIT. 

R$ 
V. TOTAL 
R$ 

1      

a) VALOR GLOBAL PROPOSTO:R$ ( )PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

 ( ) dias, contados da data de sua apresentação (prazo não inferior a 60 dias, 

conformeEdital). 

b) A proposta deverá ser formulada em conformidade com a especificação técnica do 

objeto, somente será aceito objeto com a mesma especificação descrita no edital e 

anexos. 

c) Será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo(s) até duas casas decimais. 

Declaração: A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para 

todos os efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: Que se 

responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. Declara ainda, que nos 

preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza 

incidentes sobre o objeto do Edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

    Localidade,____________de____________de 2023. 
 

Assinatura do representante legal da 

empresa Nome/RG/CPF 

 

Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 

ANEXO IV (Declarações) 
                                                 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 
 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
Email: cpl.manga@yahoo.com.br 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO 

CNPJ), com sede (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no 

procedimento licitatório, referente ao Pregão em epígrafe, e em cumprimento a 

legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que: 

 
1. Que cumpre plenamente os requisitos da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 4º., 

inciso VII, da Lei nº. 10.520/2002, de 17/07/2002; 

2. Não está IMPEDIDA de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. Não foi declarada INIDÔNEA pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

4. Não possui no quadro de funcionários MENORES DE 18 ANOS em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme inciso 

V, do artigo 27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de1999; 

5. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, e compromete-se a manter, durante a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao 

disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990- Código de Defesa do 

Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão; 

 
Localidade, de                     de 2023. 

 
 
 
 

........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da 

empresa Nome/RG/CPF 

 
 

 
Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 
 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
Email: cpl.manga@yahoo.com.br 

 

 

ANEXO V 

 
   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0123/2023 

         PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 
 
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU      
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante 
credenciado, na forma e sob as penas impostas pela Lei Complementar 123/2006 
– incisos I e II do artigo 3/ e demais legislações pertinentes que se enquadra 
como: 

 
( ) MICROEMPRESA 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
( ) Outra:   

 

e que: 
 

a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu  
o limite fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n° 123/2006; 

b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 
3, § 4°, incisos I a X, da mesma Lei. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
 

  , em de de . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 
 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
Email: cpl.manga@yahoo.com.br 

 

 

 

ANEXO VI – (planilha de detalhamento do BDI, relatorio analitico composição de 
custos, cronograma fisico financeiro, memorias de calculo, planilha orçamentaria, 
memorial descritivo, projeto arquitetonico, relatorio fotográfico) 

 
    Obs: estes documentos serão disponibilizados em arquivos separados. 
 
 
 
 
 


